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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 15.003/2019-PPRP - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Regido peIa Lei nO 111.520, de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/o6/9:J
(atualizada).

PREÃMBULO

o pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixcl'amobim legalmente designado pela pOItaria
de n° (17o:�/()o:1/2018 de 07 de março de 2018 torna público para conhecimento de todos os interessados que até as
09hoomin. do dia 03/04/2019 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim. localizada à Rua
Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixel'amohim-Ce, cm sessão pública, dará inído aos proecdimenlos de

recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais c

documcntos de habilita\'ão da licitação modalidadc Pregão Presencial N° 15.003/2019-PPRP identificado ahaixo,

ohjetivando o Registro de Preços mediante as condições estahelecidas no presente Edital, tudo de acordo com o

Decreto Municipal n" 3.697/2013 de O:l de junho de 201:l, a Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 "

subsidiariamente pela Lei nO 8.666/9:l. de 21.o6.9:l. alterada pela Lei nO 8.883/94 de 08.o6")4 l' legisla<;ào

complementar em \igor.

. _' .._------_._.'-

Objeto:

------- ----

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÚE
DE KIT MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES D

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo l'Onfol'll1l

___________l-�e:::sp'Ce:cc�.if=il�a<:ões contidas no Anexo I - Termo de Referêneia do Edital�

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
. ----1-----._----------_._--- ...---

Órgão Gercneiador: SECRETARIA DE ASSISTF.NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Critério de .Julgamento:

---_...-..._._-------

Modalidade:

Menor Pl'c<;o por Lote

.._--_._- '-.-_ ..�---�--- ------ -_._---

Pregão Presencial

-- --------+--_._ __._--- ----_ -

Data e Hora de
Abertura: DATA: 0:l/04/2019, às 09hoomin.

._--- ._._---I-----------� ----------..�----'-..-� ..... _...

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

CompfJeJll�SCO presente Edital das partes A e R, conforme a seguir apl'csentadas:---- ------...

PARTE A - Condições para eompetição,jlllgamento e adjudicação.

Em que são estabelcddos os requisitos c as condi,'ôes para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B .. ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações/Proctll'ação;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

DO OBJETO - I.

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUlSIÇÚES DE KIT MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações contidas no Anexo I .
Termo de Referência do Edital.

DAS CONDIÇÚES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2.
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2.1. Poderão pmticipar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastl'<ld:.� ou não nesse Mll!.licíp�o, desde (�ue aten.,da a
todas as exigências constantes deste Edital c sellS Anexos, exceto nos Itens de contrataçao CUJO valor seja de ate R$
80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à participação de microempresas, empresas d�
pequeno c porte e micl'Ocmpreen<iedor individual nos termos da Lei Complementar nO 123/2.006 alterada pela LeI

Complementar nO 147/2014. .' .,. _
2.1.1. CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Qluxeramolnm (mscnçao no _CRCl :� que_se
refere o suhitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado dirctamcnte na sede da Cornlssao de_ Llclt.a�ao,
situada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixcl'amoi>im-Ce, apresentando a documentaçao eXIgida,
até às 12:ooh do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e

a revalidação/atualização de documentos. .
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será reahzado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local c hora. .
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, deVIdamente
munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1, Cada representante, juntamente com o documento hábil de crcdenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimcnto às exigêneias quanto à proposta e à hahilitação

previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

(�) Registro Comercial (no caso de empresa indi\'idual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ali Contrato Social cm vigor e

todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato

Constitutivo (no caso de sociedades ci\'is) ou Decreto de Autoriza�ilo (em se tratando de empresas ou sociedades

estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação dc\'erão ser apresentados em separados dos envelopes

de proposta de prci;o e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abeltura

desses envelopes.

2.2.:3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme modelo

discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração públiea acompanhado de documento que

eomprove a titularidade do outorgante;

2.2-4. Caso o credenciado da pessoa jurídica lieitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão seI' apresentados documentos que comprovem

tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não

inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.

2.:).1. A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante eom o objeto da licitação implicará no não

credeneiamento e na impossibilidade de sua palticipação no certame.

2-4. No decorrer do procedimento licitatório, os lieitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito,

descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,

não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

2.5. Não poderão pmticipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. �
2.5.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá paIticipar do certame.

2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretol'es ou representantes entre licitantes participantes

após a abeltura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

celtame, independentemente do preço proposto.

2.6. Não poderão pmticipar da presente licitação os interessados qne se encontrem em processo de falência, de

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplência contratual junto

à Prefeitura de Quixeramobim ou que estejam cumprindo suspensão tl�mporária de participação em licita,'ão ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Quixeramobim-Ce, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar

ou contratar com a Administração Pública bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de

empresas em consórcio.

2.7. Em se tratando de Microemprcsa ou de Empresa de Pequeno POIte, nos termos das Leis Complementares nO

123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos ,uis. 42 a 45 da refcrida lei, a licitante

terà que apresentar declaração no ATO DO CREDENCIAMENTO de que se enquadra na condição de

ME(Microempresa) ou EPP(Empresa de Pequeno POIte), emitida em papel timbrado da empresa pclo(s) sócio(s)

que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em anexo.
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2.8 - A..... empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das r.?ü.:roel��resas e empresas de pequeno
pOlte que não apresentarem a declaração pn�vista no item anterior, poderao pmtlclpar normalmente do certame,

porém. cm igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste reglme._

2.9. O credcnciamento dos interessados será cfetuado antes da apresentaçao dos envelopes contendo a
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - :J.

:3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas:

'l.1.1. Credenciamento dos licitantes;

�{.1.2. Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
:}.1.3. Abeltlll'êl das propostas de preços aprcscntadas, verificação e classificação inicial;

:3.1.4, Lances verbais entre os classificados;

3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;

��.1.6, Recursos;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no suhitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar

simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação",

4.2. Os conjuntos de documentos relativos ii "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação" deverão

ser entregues em envelopes separados, opacos e lanados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura de

Quixcl'amohim, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitantc, o número do CNPJ, o

objeto da licitação c, rcspectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de

Habilitação").

4.3. TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO SÓ
PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA
EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de litas, discos magnéticos, mmes ou cópias em fac

símilc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preço,

4.3,2. Os documentos necessários à palticipação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3,3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente celtame licitatólio, apresentados cm lín�lIa

estrangeira, deverão ser autenticados pelos rcspectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.:3.4, Nos documentos apresentados neste processo, quando nao consignado o respectivo prazo de vigência em seu

bojo, o prazo de vigência será aceito pelo pregoeiroeomo sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determina,'ão Il�gal

específica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbu do interessado,

confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônko, sem alternativas, emendas,

raSllras Oll entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as sl'gllintes indicações:

O PREGOEIRODA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 15.00:J!2019-PPRP
PROPONENTE:

5.:!. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital,

contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento a(o) PREGOEIRO da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.:2:.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ali municipal do proponente, conforme o caso, número da

conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, c endere,�o

eletrônico;

5.2-4. Prazo para a entrega dos bens, conforme os termos do edital;
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5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;. . . .. _' ..
5.2.6. Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a t1l11dade de medida, especlÍlcaçao consignada no edital
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7. Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8. Valor Global, cm algarismo e por extenso; . .
5.2.9. Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas mculentes sobre � c!1tr�ga dos
produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo de referenCIa deste

EditaL
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter ap?nas duas ,casas decimais após ,a v�rgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeras apos as duas casas declmms dos

cent(l\'OS, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua

proposta.

5.6. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em \'la

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo meefmico, eletrônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7. A apresentação da proposta de PI'C(;OS implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus Anexos, em

especial quanto à especificação dos bens e as condiçôes de pm1icipação, competição, julgamento e formalização da

ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição inte!!>ral às suas disposições e à legislação aplicável,

notactamentc ao Decreto Municipal nO 3.ó()7!:.Wl:J de 03 de junho de 2013, às L(�is Federais 11" 10.520/02 l�

8.666/93, alterada e consolidada.

5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha

anexa a solicitação.

5.'). Na análise das propostas de preço, o pregoeiroobservará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe,

porém, segundo critério de conveniêneia e oportunidade observar o preço total.

5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade ('om este item.

5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados nu envelope "A" não sendo admitido o reccbimento pelo

PRE(;OEIRO, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aus entregnes o

preogoeiro.

;).12. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalccerão os primeiros, devendo o

prcgoeiropl'ocedcr às correções necessárias.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6.

6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser

apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seH frontispício:

O PREGOEIRODA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 15,OO:J/2019-PPRP
PROPONENTE:

6,2, RELATIVA À PESSOA JURímCA:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucUl'Sal, filial ou agência, <lpresentar o registro da ,Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

6.".". ATO CONSTITlfnVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

('aso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde opera com avcrhaçãu no

registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRI�'ÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cm1ório d" Registro
das Pessoas ,Jurídicas acompanhada de prova da dil'etoria em exercício; devendo, no ('aso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro no CaItório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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6.2.4. DECRETO DE AUTORI7AÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ,fun.cionamento no
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, dentro do prazo de validade.
6.:2.6. Documento de identificação com foto do representante legal ou signatário da proposta.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídieas (CN.P�);. .' .'
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mUllIclpal, contorme () caso, relatIVO ao dOll1l{,lho

ou sede do licitante;

6.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Celtidão Conjunta Negativa de Débito qnanto aos Tributos Federais e

a Divida Ativa da União (PGFN));

6.3.3.2. A Fazenda Estadual (Celtidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do lícitante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

6.3.3.5. A ,Justiça do trabalho (Certidão Negati\'a de Débitos Trabalbistas - CNDT).

6.3-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. I1avendo alguma restrição na comprova\�ão da regularidade fiscal e CNDT, será assegurado o prazo de os

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vencedor do

celtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentu<.:ão e

emissão de eventuais certidões negativas ali positivas com efeito de certidão negativa;

6.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art. RI, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

6,4, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
6-4.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial OH extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

6,5, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando que

a licitante forneceu produtos ou serviços, compatíveis em características com o objeto desta licitação.

6.5.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente (h�
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias

dos respel'tivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6,6, DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURiDlCA:

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/IO/H)99, publil'ada no DOU de

::?:8/10/1999, e ao inciso XXXIII, do mtigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de J8 (dezoito) anos

cm trabalho nuturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aprendiz, a paItir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste Edital;

6.6.2. Deciara(;ão expressa de integral conl'onlância com os termos deste Edital e seus Anexos, ('onforme modelo

constante dos Anexos deste Edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da hahilita\'ão,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste

Edital (aI1.32, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

6.6-4. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem

ofeltados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

Edital, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL - 7,
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7.1. O Pregão Presencial terá a abertura da li('ita�ão em sessão pú�llit�\, (�irigida p�l' um pregoeiro, e reali�ar-s�-á no
endereço constante do Preâmhulo deste Edital, seguindo o trânllte lIH.ltcado ahaIxo e obedecendo a Icglslaçao cm

vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os l'cpl'cscntanks dos interessados cm paIticipal'.d(� ce�tamc
deverão se apresentar para credenciampnto junto a(o) PREGOEIRO, identificar-se c. compt:ovarem a eXIstencla dos
necessários poderes para formulação ue propostas e para a prática dl' todos os dl�maIS atas merentes ao certame, na

forma do iteln 2 deste instrumento, assinando então lista de pn�sen�a.

7,3, RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A paltir do horário estabelecido no preâmbulo <leste Edital terá inieio à
sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenCIados e
demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, :m

envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a docunlcntaçan
exigida para a habilitação dos lidtantl�s, fazendo registrar u nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recehimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo

pregoeiro.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes na() caherá desistência por palie de qualquer licitante, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.3.3. () PREGOEIRO ao receber a doc\mlt�llt,-H:ão tratada no slIbitem 7.3 puderá determinar a suspensão do ato,

para análise da documentação c a compatibilidade com os termo:, do Edital.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes

contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou memhro da equipe de apoio fará a verifici.H,,'ão

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, o pregoeiro informarú aos

participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento does) objeto(s) da

presente licitação e os respectivos valoJ"(�s ofertados.

7-4.1. Após a abeliura dos envelopes cOlll('ndo as propostas de prc<:üs () pregoeiro examinará a compatibilidade desta

com os termos do Edital, desdassificando as propostas qne não atendam aos termos desse Edital.

7-4.:!. O PREGOEIRO poderú a qualquer tempo determinar a sllSpenS;Jn da sessão, a fim de que o ::otOI' técnico da{s)

Secretaria{s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade ('om os termos

do Edital dos produtos cotados.

7.5, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O 1'](EGOEIRO fará a ord,'naçüo das propostas de todos os licitantes. em ordem

decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que

seus representantes pal1icipem dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo O�3 (trôs) propostas de preços nas condições definidas no suhitl'1ll 7.5, o

pregoeiro classificará as melhores propost<\S, até o máximo de O:-J (três), para que seus representantes participem dos \

lances verbais, quaisquer que sejam os pr('(;os oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verhais, que deverão ser

forlllulados de forma sucessiva, em valores distintos c com preços decrescentes, obedec('ndo às seguintes

disposições:

7.6.1. O PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço c os demais, em ordem decrescente de valor. No

caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre

os licitantcs empatados.

7.ó.:!. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido antcriormentl'

registrado.

7.6.:{. O PREGOEIRO no início ou no decorrer da etapa de lanccs verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valol' entrc os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6-4. Não será aceito u lance realizado em desacordo com as determinações emanadas doCa) PRECOEIRO na forma

da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lancc verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar

lanee no prazo determinado peloCa) PREGOEIRO na forma da alínea "1>" do subitem 7.6.3,

�.�.6. A desistência em apr�sentar lance verbal, quando convocado pelo (a) PREGOEIRO, implicará exclusão do

lICitante das rodadas postenores de ofel1a de lances verbais, f1cando sua última proposta registrada para efeito de

classificação ao final da etapa competitiva.
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7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos Iidtantes será de�l�ll:ada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as afeItas em ordem decrescente de valor, exdusivamcntc pe�o Cflt�rIO de menor preço.
7.6.8. O PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o proponente para que seja oblldo preço melhor para a
Administração nas situações cm que não se realizem lances verbaIs, ou realIzando-se, .(�epOlS �e dec1�L'ado o
encerramento da etapa competitiva se a ofel1a não for aceititvcl, Oll se o licitante claSSIfIcado for coosul<.'1'ado
inabilitado, no exame de oferta subsequente. .
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sOlicio, cm ato público, na própria sessão do Pregão !>resencial. . , .
7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate firto, sera assegurada, como cnteno de
desempate, preferência de contrata\'ão para as microempresas e empresas de pequeno pOlte, nos termos do <ut. 44

da Lei Complementar nO 123, de 2006. .
7.6.10.1. Entende-se por empate fieto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mlCI'Oempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre

como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate tieto, proceder-se-á da seguinte

forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (dnco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de precillsão, situação em que será adjudicado cm seu favor (J

objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno pOlte, na forma do inciso anterior, serão

convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de f)%, na

ordem dassificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas micl'Ocmpresas c empresas de pequeno porte que se

encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para qlH.� se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.

7.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das

propostas, o (a) PREGOEIRO examinarú a aceitahilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à

conformidade entre a proposta/oferta de menor pre\,o e o valor estimado para a contratação constante dn pianilha

anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.13. Tratando-se de preço inexequível o (a) PREGOEIRO poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de Slla proposta, cm prazo a ser fixado, sob pena de desdassificação.

7.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, ola) PREGOEIRO abrirá o envelope de habilitação do

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no suh item anterior.

7.6.15. Diante da hipótese tratada no snbitem 7.6.13 ola) PREGOEIRO poderá, também "sob condição", negociar \
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor ofclta que a sua proposta anteriormente

oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do lieitantc anteriormente

dassificado.

7.6.16. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,

sujeitando�sc o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1, "c").

7.6.17. Os licitantes qne apresentarem preços excessivos 011 manifestamente inexcqiiíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqiiíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios Oll de valor

zero, incompatíveis com os pre\'os de mercado, acrescidos dos rcspedivos encargos.

7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrata\,ão, constantes

da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, responsável pela elahoração e

emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.20. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o pregoeiro, antes da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições na

comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir

da ded.aração de vence?or� do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do

prego�ll'o, para regularlzaçao da documentação, nos termos do � 1° do alto 43 da Lei Complementar nO 1:.!:�, de 2006,

com VIsta à contratação.
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7.6.22. A não regularização da dOCUI1Wllt,H:ão, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sendo facultado ao (à) PREGOEIRO (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneficiada pelo tratamento
diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura 110 contrato, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, c assim sucessivamente.

7.6.24. O contrato deverá ser assinado em até 2 (dois) dias da cOl1voeação do licitante declarado vencedor,

observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociat.:ão direta, a fim de se obter preço mais

vantajoso.

7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o pregoeiro

anunciará a abeltnra do envelope referente aos "Doeumentos de Habilitação" does) licitante(s) que

upresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no

itcm 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nO 02 (Documentos

de Habilitação), ou os apresentarem cm desacordo com o estahelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão

considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, cxcctuando-se o disposto no item 7.6.:!1.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, scndo-Ihe

adjudicado o objeto da lidtação, pela PREGOEIRO, caso não baja intenção de interposição de recnrso por qualqner

dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida

negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de lima proposta que atenda

integralmente ao Edital, sendo o respectivo lidtante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7-4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desdassificadas, a Administração

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5. O PREGOEIRO terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "doeumentos de babilitação" se darú ao tinal da

etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata

da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, devendo fazê-lo

através de peça assinada de punho, protocolada na sede desta comissão e não aceitando-se recurso en\;�l(lo \ia e-

mail, ficando os demais licitantes desde logo iJ1tillH.ldOS para apresentar contra razões cm prazo Sllcessivo também de '\
03 (três) dias corridos (que começarú a correr do término do prazo da reeorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

7.8.1. O recurso será dirigido ao(s) Secretúrio(s) Gestor (es), pOI' intermédio doCa) PREGOEIRO, 0('1) 'lual poderú

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, Oll, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelo(s) Sccretário(s) Gestor(es).

7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial,

importará a predusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao licitante
vencedor.

7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o pregoeiro o
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7. O acolhimento de recurso impOltarú a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento.

7.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor (es)

homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;

7.8.9. A intimação dos atos decisórios da administração - PREGOEIRO ou Secretário(s) - em sede recursal será

feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no tlanelógrafo da Comissão de Licitat.:ão

da Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Munidpio.
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7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas c verbais apresentadas, consoante no mapa de lam'es, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo(a) PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio, c facultativamente, pelos licitantes ainda presentes

quando do encerramento dos trabalhos. � .. . . .
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fmal seja Igualou mtenor ao
previsto para a entrega dos produtos, seró feita pelo(a) PREGOEIRO a adjudicação ao licitante declarado vencedo\'
do certame e encerrada a reunião, após () que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria ,Jurídica, para fins de anúlise e parecer;

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.10.1. O PREGOEIRO é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justiticado e marcaI'

sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2. O PREGOEIRO poderú, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos c suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofel1as serú declarado vencedor o Licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Prel.;o por Lote, cujo ohjeto do certame a

ela será adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não predstas neste Edital.

DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÂRIA(S) - 8.

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão ;\ conta de

recursos específicos consignados no respectivo On;amcnto Municipal, inerentes à(s) Seeretaria{s) Contl'atante(s)

interessadas.

CONSULTA..<;, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO - 9.

9.1. Até o2(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

<).1.1. Providências ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, ao passo que impugnações

somente poderão ser protocoladas na sede desta comissão, não aceitando-se via e-mail.

<).1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o

fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese cm que tal comunical.;ão não terá efeito de reellrso.

t).1.3. A impugnação feita tcmpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo lidtatório até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

<).2. Somente serão aceitas solicitações de impugnações mediante petição confeccionada cm máquina datilográtic'-\

ou impressora eletrônica, devidamente assinada de punho, protocolada na sede desta comissão c não aceitando-se

impugnação enviada via e-mail, e que preencham os seguintes requisitos:

9.2.1. O endereçamento o pregoeiroda Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2. A identificação precisa e completa do autor c seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento

de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissãu de Licita�ão d..l Prefeitura de

Qllixeramobim, dentru do prazo editalício;

9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

1).2-4. O pedido, com suas especificações;

1).3. Caberá o prcgoeil'odecidir sobre a peti,'ão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-4. A resposta do Município de Quixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixal.;ão

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no tlanelógl'afo da Comissão de Licita<;ão da Prefeitura de

Quixeramobim, conforme disposto da Lei Orgânica do Município c constituirá aditamento a estas Instruções.
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9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relal;no ao que for aditado. . . ". _ ..
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que lI11porte em modIflcaçao dos tel�mo� do �"dltal
será designada nova data para a realização do certame, exccto quando, inquestionavelmente, a alteraçao nao atetar a

formulação das propostas. .'.
9.6.1. Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto ongmal, exceto

quando, inq,uestionavelmente, a alteração não afet?l' a form:l�açã�) �las pl'Oposta,s. " " ...
9.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedImento I1cltatol'lo, ora) PRhGOURO ou a autol'ldade supel101,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou p�rmiti�' sejam s<�nadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a mclusao posterIOr de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo(a) PREGOEIRO, sob pena de desclassiticação/inabilitação.
9.8. REVOGAÇÃO E ANUL.AÇÃO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a licítação por razões de

interesse público, no todo ou em palie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - lO

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectivn ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através daIs) SecretariaIs) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da l.ei nO

8.666/93, da Lei nO IO.5::W/02, deste Edital e demais normas peltinentes.

10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10. L:!. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão ohedecel' ÚS

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Auexa a este Edital.

10.2. Ilomologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o licitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as

pmies, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convoeação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que O('OIT:I justo motivo aceito pelo Munieípio de

Quixeramohim-Ce.

lO.:!.:!. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vcneedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à�

administração municipal convocar os lieitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, rom vistas à obten\'ão de melhores prc\'os, preservado o interesse püblil'o

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

10.3. Incumbirá à administração provideneiar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O

mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

1004. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a eritério da administração pública,

respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

10.5. A Ata de H.egistro de Preços produzirá seus jurídicos c legais efeitos a p..utir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição doIs) ohjetos(s), obedecida a legislação

pettinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de eondiç'ões.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo pre(,:o está registrado, por outro meio legalmente pcrmitido,

que não a Ata de Registro de Preços, e o pre,;o cotado neste, for igualou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantementc c poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, cm decorrência da I"Cdlll;ão dos preços

praticados no llwrcado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
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10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prc\:u de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do pl'C\:O ue mercado. . _' ,
10.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada H negocmçao, o íorncecdor podc�a ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresenta\'�o de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçõe.:i assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superIOr ao

preço registrado, por fato superveniente. .

10,11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos pratlc:'H.los .no men:ado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, c

aquele vigente no mercado à época do registro -- equa\'ão econômico-finaneeira. .... .. ,

10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem IgUaIS ou 1I1fenol'es a

média daqueles apurados pelo Município para deh�rminado Item.

10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá con\'ocar os demais
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condiç,ões do 10 colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou pal1e dela.

DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS-lt

11.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará mediante expl'dição de

ORDENS DE COMPRA/AUTORIí'..AÇÃO DE FORNECIMENTO, por pat1e da Administração ao licitante vencedor,

que poderão englobar integralmente os quantitativos e/o ti bens objeto do Registro de Preços entrega imediata) ou

apenas palie deles (entrega fracionada), de acordo com a convcniênda c opOltunidade administrativa, a necessidade

e disponibilidade financeira da{s} Secretaria{s} Gestora{s}.

11.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entreguc ao beneficiúrio do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao sen

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu enderc\'o eletrônieo, cujos dados constem do cadastro ou da

própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que

receberú o atesto declarando a entrega dos bens.

11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor nilo exclui a responsabilidade civil do fornecedor pur vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos

produtos entregues.

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Prei;os, que serão tratados de forma

autônoma c se submeterão igualmente a todas as disposÍ<:ões constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto n�

prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados dever"o ser entre�ues imediatamente, a partir das

caral1elísticas que se apresent,un nos quantitativos t!iscliminat!os na ORDEM DE COMPRA/AUTORlZAÇAO DE

FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabell'cidos pela Unidade Gestora.

11.2.1. Para os produtos objctos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim - CE.

11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornceidos às normas e exigências especifkadas neste

Edital c na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de :2:4

(vinte e quatro) horas adequados às supl'adtadas condições, sob pena de aplicação das penalidades ea!>íveis, na

forma da lei c deste instrunwnto.

11.:L3. Em nenhuma hipótese serão conccdidas prorrogações de prazo.

11.3. Os bens licitados devcrão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico,

nos Anexos desse instrumento e disposi<:ões constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisqucr encargos judiciais OH extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do fornccimento que lhcs sejam imputáveis, inclusive com relaçilo a
terceiros, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, üs suas expensas, no total ou em palie, o objeto do fornecimento em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs;

h) responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à Administração ou a terceiros, dccorrentes de sua culpa uu

dulo na execuçilo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid<lde a fiscalizaç'ão ou ()
acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo n�l execução do f(�rnecimento. �s decisões c
providências que ultrapassarem a competência �o represen�ante do fornecedor deverao sef comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convem�nt.es; . _ .. , �. .
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acreSClInos ou supressoes quantitativas que se hzel�m 110
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do � 1° do al11go ó5

da Lei nO 8.666/93; . . .' , .
e) a entrega dos bens deve se ef{'luar de forma a não comprometer o f\melOnamcnlo dos serVIços do MUIllClplO.

DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO - 12

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçào da nuta fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçães será devolvida à contratada para as devidas corre�ães. �esse
caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a pmtir da data de apresentação da nota tlscal / tatura

corrigida.
12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de hahilita�ão

e qualificação exigidas na licitação.

12.4. It vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ali se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrt1mento.

12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

12,5,1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(;TS),

Trahalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.6. Toda a documentação exigida devení. ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em caltório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após a confirmação de sua autenticidade.

12.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nüo ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

12.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor,
mediante correspondência, reduçào do preço registrado, de forma a adequá-lo.

12.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços
registrados) se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os prc..;os

e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com preço registrado.

12.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais Oll inferiores à

média daqueles apurados pela Central de Cumpras da Prefeitura de Quixeramobim,

DAS SANÇÕES - 1:3.

13.1. O licitante que convocado dentm do prazo de validade da Slla proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será

dcscredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até os(cinco) anos, sem prejuÍzo de

aplicação (las seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato; �

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ce.1ame;

c) Não manter a proposta ou lance;

<I) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, até o limite

de 15% (quinze por cento) sobre o valoL' da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no ('aso de

retardamento na entrega dos bens;

13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a :�o (trinta)

dias da entrega do bem;
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13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a en.trega dos bens, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de san<;âo mais grave, ou descumprImento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou cm outros documentos que o complemcn�em,
não ubrangidas nos suhitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções previstas na Lei na

8.666/9:l, alterada e consolidada, e na Lei nO Hl.S20/02, as seguintes penas:

a) Advel1ência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% ("inte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesomo Municipal no prazo de os (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou (lepositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, ° valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de exeeução fIscal,

com os encargos correspondentes.

13-4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

l:lA.I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

lJ-4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estahelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

13-4.:�. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hip6tese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lJ.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

l:l.S. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

1:�.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos

os seguintes prazos de defesa:

a) os (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e allvertência;

h) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Quixeramohim e

dcscredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramohim pelo prazo de até os (cinco) anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber Oll solicitar, direta ou indiretamente, qU<llquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulentu": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de intlucnciar o processu de

licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estahelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis:\,

mtificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dil'cta ou indiretamente, <lS pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática Obstrutiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçüo de alegações de

prática prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeil'O

multilateral promover inspe�ão.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dil'etamente

ou por meio de um agente, cm prúticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas OH ohstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um <'ontrato financiado pelo organismo.
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14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contl'atac:ào,
deverá concordar e autorizar quc, na hipótese de o contrato vir a ser fimmciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemholso, permitirá que o organismo financeiro e/o li

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e

registras relacionados à licitação e à execução do contrato.

14-4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prc\;stas na Lei

Federal nO 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa

física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuÍzo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 15

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)

Ordenador(es) dc Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do arl. 54 da Lei nO 8.666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não imp011ará no afastamento do lieitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão

pública deste Pregão Presencial.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera

expectativa de contratação.

15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao heneficiário do registro a ohrigação de fornecimento

quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentêu;ão

referente ao presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto

dessa licitação.

15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, ('xceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da Comarca de

Quixeramobim - CE.

15.12. Quaisquer informaçães poderão ser obtidas pejo telefone: (088) 3441.1273 /-/3441.1326 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramohim, situada a Rua Monsenhor

Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramohim-CE.

15.1:3. Cópias do Edital c Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de

CD ROOM ou l'EN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 ãs 12:00 horas, na Sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramoi>im, situada no enderel;ü constante no subitem anterior, ficando

os autos do presente processo administrativo de Pregão :l disposição para vistas e conferência dos interessados,

ficando o licitante obrigado a;

15.1:J.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual:

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da lN° 04/2015-TCM/CE.

15.14. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licita\,ão da

Prefeitura de Quixeramobim.

15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Celta me, discriminadas no Anexo - Termo de

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da

elaboração de suas propostas.

15.16. No interesse da Administração Municipal c sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica

assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados

na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação
serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de QlIixeramohim.

Quixeramobim-CE, 12 de março de 2019.

MAX RONNY PINHEIRO

PREGOEIRO do Município

Prefeitura Municipal de Quixeramohirn (CE)

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

1.1. Aquisição de kit maternidade para atendimento eventual as mães que se encontram em situação de
vulnerabilidade social, através da gestào de benefícios eventuais - ghe, de interesse do fundo municipal de

assistência social � fmas.

2 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
2.1. Licitação sob a modalidade de pregão presencial do tipo menor pre�o por lote, visando o registro de preço para
futuras e eventuais aquisições de kit maternidade para atender as necessidades do fundo municipal de assisti'ueía

social - fmas. tudo em conformidade com as especificações c quantitativos contidos neste termo de referência.

'�'LP;Yl�T .!�;:-;-;:::;--:";.
bjl�:Lln . . .
�_�: c;cl'jjc

! I

IBANIlEIRA PLÁSTICA PARA III(;JENIZAÇÃO DE BEBÊS, NAS CORES: VERDE,

IAMARELA, BRANCA, AZUL OU ROSA. MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA 40RMM, UND H

1.1 :COMPRIMENTO: 680MM, AI;rURA: '95 MM, CAPACIDADE: 20 LITROS. SERÁ . I o
ACEITO UMA VARIAÇÃO DE 10% NAS DIMENSÕES.

1.2 ICUEIRO-TECIDO FIANELINHATAM: 0,50M X o,RoM PCT lHo

!

1.3
COLÕNIA INFANTIL 2ooML, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL NElJrRO ESPECIAL, ÁGUA

UND IRo
PURIFICADA, FRAGRÁNCIA E nLICERINA.

,.,.

I
1.4 iCON.J. DE CAMISETA E MIJÃO, 100% ALGODÃO, PARA RECÉM NASCIDO pc-r IRo

,

I
1.5 'COTONETES CI HASTE FLEXÍVEL COM 75 UNIDADES CX lHo

I

1.6
IFITA ADESIVA PI FRALDA, ROLO MEDINDO 19MM DE LARGURA POR 20M m:

ROLO ISO
COMPRIMENTO

1.7 !FRALDA CONFECCIONADAS DE PANO lOO% AU;ODÃO, TAM: o,6oM X o,6oM. pcr 360

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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IFRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL- I' - CONSTITUÍDA DE 03 CAMADAS E 04 FITAS
IADESIVAS. CAMADA EXTERNA: IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO,
iTIPO FILME DE POLIETILENO, CAMADA INTERMEDIÁRIA: COM FORMATO
IANATÔMICO, COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, DOTADO DE ALTO
!PODER ABSORVENTE, MANTENDO A UMIDADE LONGE DO CONTA'I'O DIRETO DA
'PELE. CAMADA INTERNA: CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, A BASE DE

IFIBRAS SINTÉTICAS, FITAS ADESIVAS TIPO ABRE-FECHA, EMPREGlJINADO DE

1.8 ADESIVO IIIPOALERGÉNICO, AS EXTREMIDADES LIVRES DEVEM SER

,ADEQUADAMENTE PROTEGIDAS, PRESERVANDO A AGRESSIVIDADE. A FRALDA

IDEVERÁ TER FORMA'rO ANATÔMICO, COM MÚLTIPLOS ELÁSTICOS PARA
I GARANTIR A.JUSTE PERFEITO E IMPEDIR VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E

EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM BORDAS UNIDAS, PARA EVITAR

iDESLOCAMENTO DA CAMADA INTERMEDIÁRIA NO USO. PACOTE CONTENDO 08

IUNIDADES QUE CONTÉM EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM, CONFORME

IpORTARIA MS-SVS, N"OI DE 23/01/96 OU OUTRA QUE A SUBSTITUA.

I

pCT lHo

1.10

i

1.9 lKIT DE PENTE E ESCOVA DE PLÁSTICO PARA BEBÉS
,

iLENÇO UMIDECIDO MEDINI;O: 24X70
i
I

III:ARES m:,LUVA DE MÃO, PARA RECÉr.:' NASCIDOS; CONFECCIONADA.� EM lÃ NAS ..1
UI CORhS: VERDE, AMARELA, BRANCA, AZUL OU ROSA. I

I .
MEIAS PARA RECEM NASCIDOS NAS CORES: VERDE, AMARELA, BRANCA, AZUL OU

ROSA.

KIT lHo

lHo

PAI( lHo

LI2. PAR

1.1:l SABONETE NElfrRO INFANTIL EM BARRA CONTÉM 90(; UND

SABONETEIRA PLÁSTICA, COMPOSIÇÃO: RESINA PLÁSTICA COM
U4 pIGMENTOS,TAMANHO: 10,5 CM COMPRIMENTO, H CM DE LARGURA E 4 CM DE

ALTURA

I
u.') !SIIAMpOO NEUTRO INFANTIL, CONTÉM 200ML

UND 180

UNO 180

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce

CNPJ 07,744.303/0001.68. CGF 06,920,168.4 - FONE/FAX (OXX8813441.1326

I J



PREFEITURA DEQUIXERAMOB/M

1.16
ITOALHA DE BANHO FRALDA TAMANHO: 1,20M X O,7oM COR ESTAMPADA, 100%
IALGODÃO, PACOTE COM 03 UNIDADES

i
I

UND 180

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$ 40.205,:l4 (Quarenta mil duzentos e cinco reais e trinta e quatro centavos)

4- DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS
4.1. Na proposta de preços deverá consllll' as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, trihutos,
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta OlI indiretamentc sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados nestes documentos;

4.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudkiU�'ão e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especiticações mínimas dos produtos ('onstantes

neste termo.

4.:3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por Lote, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

fi - DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
5.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as pl'Opostas das

licitantes vencedoras de cada item.

5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura l' vigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

3. As obrigações decorrentes da prcsente licitação scrüo fOITIu\lizadas mediante lavratura ck"1 respectiva Ata de

Registro de Preços, subscrita pelo Município. através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Sccrctário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licítante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei n.o

8.666/<J:l, da Lei n.o 10.520/02, deste Edital e demais normas peltinentes. \�

6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DA ENTREGA DOS BENS
6.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com

as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

6.4. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de f011113 fracionada ou em sua totalidade, de acordo com

a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS

DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem realizados.

7. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do fornecimento dos

bens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e padrões de

qualidade exigidos.

7.4. Responsabili:wr-se pelos danos ü1usados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo até o fornecimento dos produtos.

7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estahelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administrução, durante a execução do contrato.

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ncccssários, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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8.2. Proporcional' Ú CONTRA'1'ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrig:'H;ões
decorrentes do objeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal nO 8.666/199:3 e suas alterações posteriores.

8.3. Efetutll' os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega.

9 - CONDICÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado até :la (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

9.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçõl's será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse
caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura

corrigida.

9.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de hahilital;ão

e qualificação exigidas na licitação.

9.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do ohjeto Ou se o mesmo nâo estiver de at'ordo com as

especificações deste instrumento.

9.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

9.5.1. Documentação relativa á regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

9.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após a confirmação de sua autenticidade.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à

Secretaria Contratante.

11. GESTOR DO CONTRATO

11.1. O Gestor do Contrato, será exercido pela Secretária da Secretaria contratante, o qual deverá exercer em toda sua

plenitude a ação de que trata a Lei nU 8.666/93, alterada e consolidada.

Rua Monsenhor SaJviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 15.00;{/2019-PPRP
Data e Hora de Abertura: às _

Razão Soeial:

CNPJ _

Endereço: CEI':

Fone: Fax: _

E-mail: _

Banco:__ Agência N. 0: Conta Corrente n.o:

horas

1 • OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE KIT

MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE
..-

Valor
ValorT

Item Discriminação Marca Unidade Qnant. Unitário
(R$)

.-

(R$)
-

VALOR GLOBAL R$

otal

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ _

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

o licitante declara que, nos valores apresentados al'Íma, estão inclusos todos os tributos, enrargos trabalhistas,

prcvidendúrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de Referência deste EdítaL

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Monsenhor SaJviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Qu;xeramobim-Ce

GNPJ 07.744.303/0001.68 • GGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

20



PREFE1TUIIA DEQUIXERAMOBIM

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÚES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALlFICAÇAo DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a qlle

se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.o 15.00:J/2019.PPRP junto ao

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá eWneia de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os

parâmetros c elementos do Edital e dos bens a serem ofCltados no presente certame licitatório; e (:ü que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste E(lital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firmR a presente, sob as penas ela Lei.

.......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipa! de
Quixeramobim, em processo licitatório podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes
de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofcltas e
lances verhais de preços e praticar todos os demais atas pertinentes ao celtame em nome da OUTORGANTE e tudo o

mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° _

Rua Monsenhor Salviana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

� rNOME E OUALlFICAÇÃO DOrA) PROPONENTE), declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que estÚ inscrita
na RECEITA FEDERAL, na condição de (eitar se: Micl'Oempresa(ME) ou Empresa de Pequeno POlte(EI'I'),

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce
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ITEM 4) Modclo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fin.s de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório N° 15.003/2019-PPRP, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que, cm

cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI lI,

do mtigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, pctigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dczesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir

de '4 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm

processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os

termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para palticipar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

�{2, 92°, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) Sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatório; e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

............ (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO PRESENCIAL N° 15.003/2019-PPRP

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jlllídica de direito
público interno, inscrita no CNPJjMF sob o n. o xx.xxx.xxx/xxxx-xxc CGF nO XX.XXX.xxx-x, com sede de sua Preíeltura
Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, :J6/42, Centro, Quixeramobim-Ceará, através da SECRETARIA
DA , neste ato representado(a) pe\os(as) Sr. (a). , aqui denominado (a) de

CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial N° 15.()():J/2011)-

PPRP e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade

com as disposições a seguir.

cLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° 15.00:J/2019 - PPRP, sujeitando

se as partes às normas constantes da Lei nO 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

cLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETÜ
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE KIT MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especifieações contidas no Anexo I - Termo

de Referência do Edital do processo licitatório Pregão Presencial nO 15.0()3/2019.PPRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÃUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) lnescs, contados a partir de sua assinatura.

cLÃUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instl1lmento caberá a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

cLÃUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificac;ão dos bens, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal'�
__ encontram-se elencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÃUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os bens do presente Registro de Preços quando eventualmente contratados, observadas as condições fIxadas

neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pel1inente, deverão ser entregues nos locais indicados na

autorização de fornecimento.

6.2. Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela

administração nos locais especificados pela Unidade Gestora.

cLÃUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmal' contratações de fornecimento,

observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efctuadas através de Ordem de compra, emitida

pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o norne da empresa, o objcto, a especificação, as obrigaçôes da

contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser tlrmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei nO R.66ó/Y:1,

inclu�ive quanto ús prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contrataçflo, nem mesmo nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, obedecida a legislação pCl1inente, sendo assegurada

ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
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7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que devcrú assiná-Ia e devolvê-la ao Município no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. . ;

7.6. Se o fornecedor com preço registrado cm primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra, sem prcJt1lzo

das respectivas sanções aplicáveis, podcl'río ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação,
respeitadas as condições de fornecimento, os pre\�os e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO
8.1, O pagamento será efetnado até ;)0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçõcs será devolvida (1 contratada para as devidas cOlTe,'ões. Nesse

caso, o prazo de que trata o subitcm anterior começará a t1uir a pariir da data de apresentação da nota fiscal 1 fatura

corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à cuntratada, em caso de descumprimento das condições de habilitaçãu

e qualificação exigidas na licitação.

8-4. lt vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

8.5.1. Documentaçãu relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempu de Serviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após a confirmação de sua autenticidade.

8.7. Os pre\'{)s registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigentt' no

mercado à época do registro.

8.S. Caso () preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, ° MUNICÍPIO solicitará ao fornecedor,
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a ndequá-Io.

8.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com PI'CC;0S
registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condiçôes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado, p<lra redlH;ão do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçõl',s na ordem de

classificação das empresas com preço registrado. \
8.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que torem iguais ou mferion.'s :

média daqueles apurados pel" Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) Executar a entrega dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidus pelu MUNICÍPIO, d" acordo com o

especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz palie deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do desculllprimento de qualquer dáusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus ele origem federal,

estadual c municipal, bem como, quaisquer eneurgos judiciais ou extrajudidais, sejam trahalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçào a terceiros,

cm decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às snas expensas, no total ou em palie, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causadus diretamente ao MUNICÍPtO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%

(vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do � 1° do aIiigo 65 da Lei nO 8.666/9:{;

g) Entregar os bens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;

h) Comunicar antecipadamente a data c horário da entrega, não sendo aceitos os bens que estiverem em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários soh o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusào do objcto contratado.
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i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato;

j) Dispor-se a toda c qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive eonsiderados

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

I) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros

julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistOlia nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento

do objeto contratual;

n) Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguran\'a e saúde no trahalho, previstas nas normas reg111amentadoras

pertinentes; .

o) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Búsil'o, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou,

quando for o caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

p) Providendar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a correção

ou suhstituição, dos bens inadequados para o consumo;

q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,

especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ali ter
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

r) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitaçiio e qualificação exigidas no Edital relativo à

licitaç50 da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nO 8.666/93, que será

observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação qlle venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem

como pelos contratos de trabalho de sellS empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,

eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçiio ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de reRularnento a ser observado na execução do fornecimento, desde que

devidas c pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o v<.IIor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNiCípIO a descontar o valor correspondente aos referidos

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos qlle lhe forem devidos, independentemente

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscaliza<;ão do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades

previstas nesta Ata.

9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de ótima qualidade;

9-4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, c não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo n50

cumplimento dos prazos e demais ('ondiçõl�s estabel(�cidas;

cLÁUSUlA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICjpIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que dcverão ser entregues os bens.

b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. � presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo ófi

da Lei nO 8.666, de 199:J e as disposições do Decreto Municipal nO 3.697/2013, 03 dejunho de 201:J.

cLÁUSUlA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata,de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICII'IO:
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a) Quando o fornecedor descumprir as condiçõcs da Ata de Registro dc Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estahelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de compra decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII c XVII do mtigo 78 da Lei 8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por esedto, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando compl"Ovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no alt. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei

Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de

recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12-4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por

publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em .Jornal de Circulação Local, pelo menos uma

vez, considerando-se cancelado o preço registrado a pattir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,

facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao

fornecimento do Item.

12.7.Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execoção e/oo sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçôes definidas neste

instnlmento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, compOltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fieará impedido de

lieitar e contratar com () Município de Quixeramobim e será descredeneiado no Cadastro da

Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das

demais cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: �
a) Apresentar documentação falsa exigida;

h) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da Ata,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento dos bens, às atividadcs da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instn1mento, na Ata de Registro

de Preços, no contrato ou cm outros documentos que o complementem, não abrangidas nos suhitens anteriores,

serão aplicadas, sem prejllí�o das demais sanções previstas na Lei nO H.666/9:�, alterada e consolidada, c na Lei nO

10.,1)20/02, as seguintes penas:

13.2..1. AdvCl1ência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o vulor ohjeto da requisição, ou do valor glohal

máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notifknção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
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13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência Oll insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobl'at\o

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.

':1-4. As pUltes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedeml n.O 8.666/'):J,

alterada e consolidada e no instnlmento convocatório.

1:1.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILíCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objcto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decolTentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações on;amentárias

consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada, à época

da expedição das competentes ordens de compra.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.

16.1. Desde que devidamente justiticada a vantagem, a at.'l de registro de preços, durante slla vigência poderá spr

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púhlica municipal que não tenha paliicipado do ct'rtamc

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não palticiparam do registro de pre,,"os, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gercncindor da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde qne não prejudiqul' as olniga,'ões

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciadol' e órgãos pmticipantes.

16-4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este altigo não poderão excedl�r, por órgão ou entidadt�,

H cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerendador e órgãos participantes.

16.5. O instrumento convocatório deverú prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços:\
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gercnciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não patiicipantes que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a plimeira aquisição ou contratação por órgão

integrante da ata, exceto quando, justificarulmente, não houver previsão no edital para aquisição ou eontratação pelo

órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pariicipante deverá efetivar a aquisição ou contmta,.fio

solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigência da ata.

16.8. Compete ao úrgão não patiicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedur das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em rela,'ão às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gercnciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de preços

gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federa1.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As paltes ticam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Prc\'os.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu Oligem e sells anexos, c as

propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado raueional' ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer opera,'ão finanecira,
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo SR da Lt�i

n.o 8.666(9:1, alterada e consolidada.
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17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào transfere ao

MUNICÍPIO a responsabilidade por sen pagamento, nem podel'Ú onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o liSO dos bens pela Administração.

17-4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar paltes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas

com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administn.ttivos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

-... Quixeramobim-CE, __ de __ de 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo C
f------

--

Detentores do Nome do
Cargo C

Reg. de Preços Representante
-----.::-

PI' RG Assin°

PI' RG Assini.

----

-

dtura

ltum

TESTEMUNHAS:

1. _____ _ _ _ CPF:______ _ _ _ _

2.
�-----------

CPF: _
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._. _

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ORDENADORA DE DESPESAS: ANA STEFÀNIA LEITE LEITÃO

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quix.ramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

31



PIIfFE11U1lADfQUtXERAMOBIIVI

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/__

Este documento é patte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em faee à realização do PRE(;ÃO
PRESENCIAI. N° 15.003/2019-PPRP.

LOTE__

---_....- --

LICITANTE VENCEDOR CNPJ

VaIOl' ValO!'

Itens Discriminação Unidade Quant Unitário Total

-
Marca (R$) _ _..U!ij;L

1
-- --_. __.-

-----

VALOR GLOBAL R�..
--

------ ---_._--
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOllIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO OlfrRO A

EMpRESA pARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público iuterno, inscríta no

CNP,ljMF sob o nO 07.744.303/0001-68 e CGF nO 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr.

Álvaro Fernandes, nO 36/42, Centro, CEI': 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado peja
Secretáría da , Sr(a). , C.p.F. N.O ., aqui denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado a Empresa _. , estabelecida na , inscrita no CNp,JjMF sob o nO

_________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) do CpF na

________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

LI, Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nO 15.003/2019-PPRP, em

conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente avença REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE KIT MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, conforme planilba em anexo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

3.1. () valor global da presente avença é de RS ( ), a ser pago em

conformidade com a entrega dos bens nu período respectivo, de acordo com as notas fiseais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CCltidões Federais, Estaduais e Municipais. todas atuulizadas,

observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte:

LOTE
--

---
- �---�-�

Marca Quantidad
Valor Valor

Itens Discriminação Unidade Unitário Total
e

(R$l (R$l

--- -
----

VALOR GLOBAL R$

3.2. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente n\'

mercado à época do registro.

3.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor,
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

3-4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços
registrados, se for o raso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com preço registrado.

3.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramohim.

cLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO
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4.1. O contrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convo('ação do licitante declarado vencedor. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocol'rajusto motivo aceito pelo Município de Ql1ixeramobim-Ce. . .
4.2. Se o licitante vcncedor não assinar o contrato no prazo estahelecido é ülcultado à administração ,mul1ll'lpal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Instrumento terft vigência até 31 de dczcDlbro de 2019. podendo ser prorrogado, a critério das

paltes, na forma do mtigo 57 da Lei Federal nO 8.666/9:J, alterada e consolidada.

cLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

6.1. Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a partir das caracteIÍstieas que se apresentam nos

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração,

no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

6.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados com a maIOr

brevidade possív(�l, e aceitos pela CONTRATANTE, não serfío considerados eomo inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2." PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, seudo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade ('

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condi,'ões estabelecidas foram atendidas e, eonseqüente

aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejei\,ão no caso de desconformidade.

cLÁUSULA SÊTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

7.1.As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do TeSotl.l'o Municipal, sob a�.
dotações or<:amentárias nO: . � . __ e elemento de despesas nO: �__ , Fonte de

Recurso: .

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado até :JO (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiseal/fatllra

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçõcs será devolvida à contratada para as devidas corre<:ões. Nesse

caso, o prazo de que trata o suhitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura

corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de hahilita\,ão

e qualificação exigidas na licitação.

8-4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

8.5.1. Docl1lnenta\�ão relativa à regularidade p�lra com o Fundo de Garantia por Tempo de Sel'vü:o (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticad'l em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada para entregar os bens, objeto do presente Contrato obrigar-se-à a:

9.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos bens objeto deste Contrato, sendo ainda responsúvel por quaisquer danos

pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;

9.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execlI\,ão do

objeto contratual, em patticular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obriga\'ões

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral;
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<).1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Atender com presteza e dignidade o objeto deste Contrato;

9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem neecssários na forma

estabelecida no Att. 65, � 1° da Lei n° 8.666/9:J, alterada e consolidada;

<).1.7. Reparar, corrigir, remover ali substituir, I\S suas expensas, no total ou em parte, o ob.icto do contrato cm que se

verificarem vícios, defeitos ou incol'l'eções;

9.1.8. Indicar preposto, aceito pela Administração, para reprcsentú-lo na execução do contrato. As dccisôes e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo háhil para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na presta\'ão do fornecimento c o

cumprimento dos prazos.

1O.1.�. Notiticar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste Contrato.

10.1.;). Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, hem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO c de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os loeais

onde se fizer necessária a entrega dos hens licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, compOltar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, fiearú impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim p serú

descrcdenciarlo no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de atô s(einco) anos, sem prejuízo d('

aplicil<;ão das seguintes multas e das demais eomina<;ões legais:

11.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o eeltame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) CompOltar-se de modo inidôneo;

11.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco dôdmos por ccnto) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra 110 endere<;o constante do eadastro, até u limite de 15%

(quinze por cento) sobre ° valor da compra/solicitação, caso s(�ja inferior a :JO (trinta) dias, no caso de retardamento

na entrega dos bens;

11.1.3. Multa moratória de 20% (vinte pur cento) sobre o valor do hem, na hipótese de atraso superior a :JO (trinta)

dias da entrega;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às atividades

da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por pa1te do licitante

de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções previstas na Lei nO H.6óó/(XJ,

alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a eontar da

notifica<;ão ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serit automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será eobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execll\"ão fiscal,

com os encargos correspondentes.
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11.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

"-4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

11.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

11.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

11.4-4. Tiver presentes razões de interesse público.

11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos

os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

... cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2.. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em qneura de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no ar!. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconbecidos desde já os

direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente Instrumento.

12.3. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial,

nos casos de:

12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;

12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paltes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de

antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12.3-4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem

anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuaclas mediante Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsellllente à

data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e

condições retro-estipuladas, as pmtes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim-CE, de de 2019.

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.
----------�-------

Nome:CPF:

2. _

Nome:CPF:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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